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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Vlscond€ de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitan ga.pr.leg.bí

Fonê/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pltanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br

lnformação Jurídica no 2512022

lnteíessado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 612022

Assunto: lnstitui o "Dia Municipal do Antigomobilista'

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRh.
INICIATIVA PARLAMENTAR. INSTITUIÇÃO DE
DATA COMEMORATIVA. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA NÃO SUJEITA A COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
NEM DA MESA DIRETORA. INEXISTÊNCIA DE
VíCIO DE LEGALIDADE OU DE
CONSTITUCIONALIDADE.

RELATÓRIO

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Lêgislativa e da lniciativa

4.. Quanto à compêtência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à instituiçáo de data comemorativa, estando

obedecidas as regrás constantes dos incisos I do art. 17 da Constituiçáo do Estado

do Paraná1.

5. Diante do que dispóe o aÍL.37 da Lei Orgânica tulunicipal, não se trata de
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1. Trata-se de Pro.leto de Lei Ordinária de iniciativa parlamentar que objetiva

instituir o "Dia Municipal do Antigomobilista".

2. A proposiçâo veio acompanhada de justificativa (fl. 3) e de oÍício (fl. 4).

3. Por determinaÇão da Comissão de Constituição e Jusiiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art.70 do Regimento Interno.

E o breve relato.

I Art. 17. Compete aos Municípios:
I - legislar sobrc assurrÍos dg /hÍarassê ,ocar;
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matéria de iniciativa reservada do CheÍe do Poder Executivo2, não havendo

impedimento pâra deflagrâção do pÍocêsso legislativo pelo Poder Legislativo.

7. A matéria também não consta como aquelas de iniciativa da Mesa Diretora

(Regimento lnterno, art. 25).

8. Quanto ao conteúdo (do art. 1o), não há vício de constitucionalidade ou de

legalidade.

9. Porém, é oportuno reproduzir a Lei Federal no 12.345, de 9 de dezembro de

2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas de âmbito nacional:

Aí. 1' A instituição de datas comgmorativas quê vigorem no torrítôrio nacional
obêdecerá ao critério da alta significação para os diíerentes segmentos profissionais,
pollticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.

An. y A abeftura e os resu/lados dâs consurÍas e audiências públícas para a definição
do critério de alta significaçõo serão objeto dê ampla divulgação pelos meios oficiais,
facultando-se a participação dos veiculos de comunicaçéo social privados.

Att. 4o A proposiçáo de data comemorativa será objeto de projeto de lei, acompanhado
de comprovação da realização de consullas e/ou audiências públicas a aínpros seÍores
da população, conforme estabelecido no aft. 7 desta Lei.

10. Os dispositivos da lei reproduzida podem ser utilizados para aferiçâo da

necessidade do presente projeto.
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At1. ? A definição do citétío de alta significaçeo será dada, em cada caso, por meio de
consulras e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com
oryanizações e associagões legalmente reconhecidas e vinculadas aos sêgÍnentos
interessados.

'1 
Art.37. São de iniciativa privativa do Preteito Municipalas tois que disponham sobre:

I - criaçâo, êxtinção ou transformaçáo da cargos, funçõês ou empregos públicos na Administração
Direta, autárquica e fundacional:
ll - criaçéo, estrutunção, atribuiçõos e extinção de sêcretaias municipais e de ôrgáos da administraçâo
pública:
lll - seruidores públicos municipais, seu regime juúdico, provimento de cargos, estabilidade,
aposentadoia, disponibilidade, benetlcios, vantagens e rêaiustes da administração direta, autárquica
e fundacional do Município, ressalvada a competência da Çâmara Municipal:
lV - matéia orçamentâia.
Parâgrafo único. A iniciativa privativa de leis do Prefeito náo elide o poder de alteração da Cámara
Municipal, excolo se esra cornp roàoter o objetivo principal da matéria.
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'11 . Diante do exposto, opina-se pela continuidade da tramitação.

12. Atento, ainda, que a análise da proposição por esta Procuradoria não

substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade

formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 29 dejunho de2022.

Lêandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618
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